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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.031,DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal
nº 6.014, de 05 de setembro de 2023:

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito adicional especial  no orçamento do município de
Marau para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$
3.635.400,00 (três milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e
quatrocentos  reais),  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA
E TRÂNSITO

ÓRGÃO SUBORDINADOS
15.451.0109.2033 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51  –  Pavimentação  de  Vias  Urbanas  R$

3.500.000,00
Fonte de Recursos: 0754 – Recursos de Operações de

Crédito
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
ÓRGÃOS SUBORDINADOS
04.122.0002.2070 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
4.4.90.52 – Equipamentos e Material  Permanente R$

135.400,00
Fonte de Recursos: 0754 – Recursos de Operações de

Crédito
Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito especial

aberto no artigo anterior serão provenientes de operação
de crédito.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 08 dias no mês de dezembro do ano de 2023.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
Thaís Lodi Zilli

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................
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